Substitutivo ao Projeto de Lei nº 94, de 10 de outubro de 2005. 
Dá nova redação a dispositivos da Lei Municipal nº 1765, de 2 de dezembro de 1992. 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - A ementa da Lei Municipal nº 1765, de 2 de dezembro de 1992, passa a vigorar com  a seguinte redação: 


“Dá denominação a Centro de Educação Infantil situado no Jardim José Corte”

Art. 2º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 1765, de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica denominado de “Centro de Educação Infantil Uarde Abrahão de Campos Toledo” o próprio municipal localizado á Rua Lourenço Emelino Mazutti nº 777, Jardim José Corte, nesta cidade.” 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificação
Para melhor adequação do projeto. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de outubro de 2005.

David Bertanha

Vereador
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